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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Procedimento interno MPC n.º 51/040/20 

 

 

 

 

 

O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, por seu Procurador-

Geral que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento 

nos artigos 71, inc. II, 129, caput, c/c 130 da Constituição Federal e nos artigos 2º e 3º, inc. 

IV, da Lei Complementar Estadual nº 1110/2010, oferecer a presente 

 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

para apuração de possíveis irregularidades cometidas pela Secretaria da Saúde 

do Estado de São Paulo - Coordenadoria Geral de Administração (CGA)/UGE 090102, na 

contratação da empresa Comercial Cirúrgica Iperó Eireli (CNPJ nº 21.670.010/0001-04), 

atualmente denominada Comercial Cirúrgica Iperó Ltda., para “Aquisição de Aventais 

Descartáveis para atendimento de Plano de contingência COVID-19”, por meio da dispensa 

de licitação n.º 60/2020 (processo SES-PRC-2020/18325), pelas razões de fato e de direito a 

seguir aduzidas. 
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1. Da Contratação. 

No contexto do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 

impulsionada pelo novo coronavírus (Covid-19), a Secretaria de Saúde do 

Estado/Coordenadoria Geral de Administração (CGA) realizou a dispensa de licitação n.º 

60/2020 (doc. 01, fls. 70/72), visando à aquisição de avental descartável, conforme descrição 

constante do respectivo Termo de Referência (doc. 01, fl. 03): 

 

Referido procedimento teve amparo no art. 24, inc. IV, da Lei nº 8666/1993 e 

culminou na contratação da empresa Comercial Cirúrgica Iperó Eireli (CNPJ n. 

21.670.010/0001-04), que apresentou proposta de preços ao valor unitário de R$ 26,80 por 

50.000 aventais descartáveis 50 g/m
2
 com punho em malha (item 5607817 do Catálogo 

BEC/Siafísico) e proposta de preços ao valor unitário de R$ 25,10 por 100.000 aventais 

descartáveis 50 g/m
2
 com punho em elástico (item 5607787 do Catálogo BEC/Siafísico), 

totalizando a importância de R$ 3.850.000,00 pelos 150.000 aventais (doc. 01, fl. 21). 

Considerando a materialidade do valor envolvido, o Ministério Público de Contas 

solicitou à Administração cópia de todo o processo de contratação, no que foi atendido pela 
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CGA (doc. 02). 

Ocorre que a análise da documentação enviada revelou evidências de 

favorecimento na contratação da empresa Comercial Cirúrgica Iperó Eireli, além de possível 

sobrepreço e outras irregularidades na condução do procedimento administrativo em exame, o 

que certamente demanda esclarecimentos por parte da Administração Estadual.  

 

2. Da ausência de justificativa técnica quanto à escolha do produto e à quantidade 

contratada. 

A despeito de caracterizada situação de emergência e, portanto, autorizada a 

contratação direta de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da pandemia da Covid-

19, compulsando os autos do processo remetido pela Administração, não se localizou 

qualquer documento motivando a escolha dos itens, notadamente no que se refere à 

especificação de que os aventais fossem constituídos de 100% polietileno, em detrimento de 

outras combinações de materiais que assegurassem as características imprescindíveis aos 

produtos por valores de mercado mais vantajosos ao Poder Público.  

Tampouco foi localizada qualquer referência a eventual planejamento prévio para 

justificar a quantidade de produtos demandados na espécie (150.000 aventais) e sequer há 

previsão da destinação a ser dada aos bens adquiridos. 

Se, por um lado, o dimensionamento do quantitativo dos bens deve ocorrer na 

medida exata para suprir as demandas da Administração, de outro, também se justifica para 

evitar excessos, especialmente em um contexto de retração econômica que demanda cautela e 

contenção de despesas nas diversas esferas de Poder e a priorização de recursos para o 

enfrentamento da pandemia. 

Nesse sentido, oportuno o alerta da d. Consultoria Jurídica da Secretaria da Saúde 

sobre a necessidade de cautela no cálculo do quantitativo a ser adquirido (doc. 01, fl. 33, item 

31): 

31. Com relação ao Termo de Referência, deverá ser aprovado pela autoridade 

competente, recomendando-se ao órgão técnico responsável pela qualificação do 

objeto o necessário cuidado na sua especificação, de modo a atender o interesse da 

Administração, inclusive no que se refere ao cálculo do quantitativo. (sublinhas 

nossas). 
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Além disso, cumpre destacar o disposto no art. 15, §7º, da Lei nº 8666/1993, 

segundo o qual as aquisições no âmbito do setor público estão condicionadas à demonstração 

do nexo entre “a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis”, de acordo com adequadas técnicas de estimação, e 

considerando, também, “as condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material”. 

E mais, tratando-se de dispensa de licitação fundamentada no art. 24, inc. IV, da 

Lei nº 8666/1993 (doc. 01, fl. 70), imprescindível que os bens a ser adquiridos, de fato, 

destinem-se necessariamente ao enfrentamento da situação calamitosa, sob pena de, não sendo 

esse o caso, restar caracterizada burla ao dever de licitar (art. 37, inc. XXI, da CF/1988 c/c art. 

2º, da Lei nº 8666/1993).  

Evidente, portanto, a necessidade de esclarecimentos pela Administração sobre os 

aspectos apontados, especialmente no que se refere ao material dos aventais descartáveis 

(100% polietileno), à quantidade demandada (150.000 aventais) e à sua destinação.  

 

3. Da divergência entre o produto especificado no termo de referência e o ofertado 

pela Contratada. 

Tanto a especificação adotada no âmbito do Governo Estadual para o item 

Siafísico 5607787 quanto a descrição constante do Termo de Referência do processo de 

dispensa em comento estabeleceram que o avental com punho em elástico deveria ser 

fornecido em material colorido: 

 

Descrição no Catálogo BEC/Siafísico 

(Código Siafísico nº 5607787 – doc. 01, fl. 05) 

 

Descrição no Termo de Referência 

(Código Siafísico nº 5607787– doc. 01, fl. 03) 

5607787 - AVENTAL DESCARTAVEL  

EM 100% POLIETILENO, IMPERMEAVEL, 

GRAMATURA 50 G/M², ACABAMENTO EM 

OVERLOCK, MEDIDA MINIMA DE 1,20 X 1,40, 

COLORIDO, MANGA LONGA COM PUNHO EM 

ELASTICO, DECOTE COM GOLA OVERLOCK, 

EMBALADO EM MATERIAL QUA GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

AVENTAL DESCARTAVEL, EM 100% 

POLIETILENO, IMPERMEAVEL, GRAMATURA 

50 G/M², ACABAMENTO EM OVERLOCK, 

MEDIDA MINIMA DE 1,20 X 1,50, COLORIDO, 

MANGA LONGA COM PUNHO EM ELASTICO, 

DECOTE COM GOLA OVERLOCK, EMBALADO 

EM MATERIAL QUA GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 
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A despeito da referida exigência, a Contratada ofertou o produto na cor branca: 

 
Fonte: doc. 01, fl. 21. 

Dados do Sistema Audesp, por sua vez, confirmam que os 100.000 aventais com 

punho em elástico fornecidos ao Estado eram da cor branca, e não colorido como exigia o 

Termo de Referência: 

 

Fonte: doc. 03, fl. 01. 

Desta forma, a divergência entre o que estava previsto no Termo de Referência e o 

que foi efetivamente fornecido pela Contratada deve ser objeto de justificativas por parte da 

Administração Estadual. 

 

4. Da empresa contratada. 

 

(a) Da diversidade de atividades econômicas secundárias desempenhadas. 

De início, causa estranheza a contratação de empresa que não tenha como 

atividade principal o fornecimento de materiais de uso médico-hospitalares e/ou 

equipamentos de proteção individual.  

Em consulta ao Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Comercial 

Cirúrgica Iperó, foi possível verificar que a atividade econômica principal da empresa é o 

“comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano” (doc. 4). 
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Fonte: doc. 04. 

Embora constem também como atividades secundárias o “comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios” e 

“representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-

médico-hospitalares”, não deixa de chamar atenção a diversidade de atividades econômicas 

desempenhadas pela Contratada, que abrangem desde o “transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional” até o 

“comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria” (doc. 04). 

Sobre o assunto, é cediço que a especialização gera menores custos, de modo que, 

via de regra, empresas com expertise na comercialização de determinado produto tendem a 

oferecer melhores preços e prazos do que os praticados por outras que atuam em quantidade 

expressiva de ramos. 

 

(b) Da qualificação financeira. 

Noutro giro, cumpre salientar que, à época da contratação, a Comercial Cirúrgica 

Iperó era uma empresa individual de responsabilidade limitada, que alegava ter porte de 

microempresa. O seu capital social, por seu turno, era de apenas R$ 200.000,00, valor 

manifestamente incompatível com o vulto da contratação em comento (R$ 3.850.000,00). 
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Fonte: doc. 05, fl. 01. 

Tanto é que a Controladoria-Geral da União, em seu Painel “Contratações 

Relacionadas à Covid-19”
1
, incluiu a Comercial Cirúrgica Iperó na lista de fornecedores com 

nível elevado de criticidade, em virtude de possuir capital social inferior a 10% do valor dos 

contratos celebrados (doc. 06, fls. 03 e 08). 

Talvez antevendo eventual questionamento nesse sentido, em setembro do ano 

corrente, a Contratada majorou o capital social (de R$ 200.000,00 para R$ 1.000.000,00), 

conforme se extrai dos trechos reproduzidos a seguir, extraídos da Ficha Cadastral 

Simplificada obtida no site da Jucesp: 

 
Fonte: doc. 07, fl. 02. 

                                                           

1 Painel disponível em https://landpage.cgu.gov.br/painelcovid/aquisicoes2.html. Acesso aos 27/10/2020. 
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(c) Do reduzido histórico de empregados. 

 

À duvidosa qualificação econômico-financeira, soma-se o reduzido quadro 

funcional da Contratada. A esse respeito, a assessoria deste Ministério Público realizou 

levantamento do histórico de empregados declarados na Relação Anual de Informações 

Sociais (RAIS)
2
 para o CNPJ da empresa (21.670.010/0001-04). Conforme apurado, em 

dezembro dos anos 2014 a 2018 o CNPJ nunca teve mais que três funcionários com vínculo 

ativo (doc. 8): 

ANO_RAIS CO_CNPJ_CEI NO_RAZAO_SOCIAL_RAIS QT_VINCULO_ATIVO_DEZ 

2014 21670010000104 EDSON PRADO DE OLIVEIRA ME 0 

2015 21670010000104 EDSON PRADO DE OLIVEIRA ME 2 

2016 21670010000104 COMERCIAL CIRURGICA IPERO EIRELI ME 2 

2017 21670010000104 COMERCIAL CIRURGICA IPERO EIRELI ME 3 

2018 21670010000104 COMERCIAL CIRURGICA IPERO EIRELI ME 2 
Fonte: doc. 08. Dados da Rais extraídos através do LabContas/TCU. 

 

Por sua vez, de acordo com os dados mais recentes do Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados (Caged)
3
, a Comercial Cirúrgica Iperó estava enquadrada no 

grupo de estabelecimentos que possuíam entre 1 a 4 vínculos ativos de empregados no início 

de 2020 (doc. 09, fl. 01). 

Como é possível notar, quantitativo tão diminuto de empregados mostra-se 

incompatível com o atendimento da demanda de 150.000 aventais, sendo 50.000 para entrega 

imediata e 100.000 para entrega em apenas nove dias. 

 

 

 

                                                           

2 “A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) tem por objetivo o suprimento às necessidades de controle da atividade 

trabalhista no país, para identificação dos trabalhadores com direito ao recebimento do Abono Salarial. Outras funções são 

o provimento de dados para a elaboração de estatísticas do trabalho e a disponibilização de informações do mercado de 

trabalho às entidades governamentais”. Descrição extraída de: http://portalfat.mte.gov.br/relacao-anual-de-informacoes-

sociais-rais/.  
3 “O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) foi criado como registro permanente de admissões e 

dispensa de empregados, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). É utilizado pelo Programa de Seguro-

Desemprego, para conferir os dados referentes aos vínculos trabalhistas, além de outros programas sociais.  

Este Cadastro serve, ainda, como base para a elaboração de estudos, pesquisas, projetos e programas ligados ao mercado 

de trabalho, ao mesmo tempo em que subsidia a tomada de decisões para ações governamentais”. Descrição extraída de: 

https://www.gov.br/trabalho/pt-br/assuntos/empregador/caged.  
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(d) Da sede da empresa e dos potenciais fornecedores do produto. 

Além disso, não deixa de chamar atenção o fato de que o endereço
4
 declarado de 

Edson Prado de Oliveira (titular e administrador da empresa à época da contratação) seja o 

mesmo da sede da Comercial Cirúrgica Iperó (doc. 05, fl. 01). 

Tal apontamento, somado ao reduzido quadro de funcionários para atendimento 

de relevante demanda em curto período de tempo, sugere ausência de capacidade operacional 

própria da Contratada, que pode ter atuado como mera intermediária na revenda de produto de 

fornecedor especializado.  

Caso a hipótese venha a ser confirmada, será possível presumir que o preço pago 

à empresa interposta pode ter sido consideravelmente superior ao que seria praticado caso o 

fornecedor especializado houvesse sido contratado diretamente. 

A esse respeito, consulta à BEC revela a existência de 2.532 potenciais 

fornecedores para os dois modelos de aventais adquiridos pela Administração Estadual. 

 
Fonte: doc. 10, fl. 01.  

                                                           

4 RUA RAFAELA MORENO, 176, CENTRO, IPERO - SP, CEP 18560-000. 
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Fonte: doc. 11, fl. 01.  

 

Diante de expressivo quadro de potenciais fornecedores do produto, já se tem 

como desarrazoada a opção por se firmar ajuste no expressivo valor de R$ 3.850.000,00 com 

uma microempresa, de reduzido quadro funcional e baixo capital social, cuja sede também era 

a residência declarada de seu titular e administrador. 

 

5. Da incompatibilidade entre o porte da Contratada e as notas fiscais por ela 

emitidas. 

Conforme Fichas Cadastrais da Jucesp, a Comercial Cirúrgica Iperó declara ter 

faturamento anual compatível com o porte de microempresa (ME). 

Entretanto, é certo que, para se usufruir do tratamento favorecido outorgado às 

pessoas jurídicas de tal porte, há de se considerar que, em cada ano calendário, a receita bruta 

auferida deve ser igual ou inferior a R$ 360.000,00, nos termos do art. 3º, inc. I, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

Nesse contexto, é evidente que, tão somente por conta da primeira emissão de 

nota fiscal para o Estado de São Paulo, com o ingresso de R$ 502.000,00 no seu faturamento, 

a Contratada já não poderia mais ostentar a condição de microempresa. Todavia, ainda assim, 

tanto a primeira quanto as demais notas fiscais continuaram a ser emitidas em nome da 

“COM. CIRUR. IPERO EIRELI ME”. 
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Fonte: doc. 01, fl. 94.  

E mais: ao requerer a transformação da empresa de EIRELI em Sociedade Ltda. 

aos 19/05/2020, ou seja, após ter superado o limite anual de faturamento de R$ 360.000,00, os 

sócios continuaram a declarar à Jucesp que a Comercial Cirúrgica Iperó se enquadrava no 

porte de microempresa: 

 
Fonte: doc. 12, fl. 01.  
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Fonte: doc. 07, fl. 01.  

Por sinal, consulta ao site da Jucesp demonstra que, ao menos até 27/10/2020, a 

Contratada continuava a declarar que mantinha o porte de microempresa: 

 
Fonte: doc. 07, fl. 01.  

 

No mais, dados do Sistema Análise de Redes Societárias (Ares) da Audesp 

revelam que a empresa mantém faturamento incompatível com seu porte há quatro 

exercícios financeiros (doc. 13, fl. 05). É dizer, antes mesmo de fornecer aventais ao Estado, 

a Contratada já vinha usufruindo indevidamente do tratamento especial ofertado às 

microempresas, e assim continuou durante a emissão de todas as notas fiscais anexadas ao 

processo de dispensa (doc. 01, fls. 94/141). 

 

6. Da ausência de pesquisa prévia de preço e de motivação da escolha do 

fornecedor. 

Observando-se a cronologia do processo, notou-se que a contratação não foi 

respaldada em prévia pesquisa de mercado. Prova disso é que, no dia 27/04/2020, os autos 

foram encaminhados às autoridades competentes para fins de ciência (doc. 01, fl. 57) e 
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autorização (doc. 01, fl. 58) da dispensa de licitação sem qualquer referência à eventual 

cotação ou justificativa de preços: 

 
Fonte: doc. 01, fl. 69. 

Tal providência só veio a ser adotada, formalmente, em 26/05/2020 (quase um 

mês após a ratificação da dispensa em 27/04/2020
5
 e o empenhamento da despesa em 

28/04/2020
6
), quando então a Administração

7
 juntou aos autos outras duas propostas de 

preços, obtidas junto à Tecno4 Produtos Hospitalares Eireli (CNPJ nº 04.124.669/0001-46) e 

à Vedana Comércio de Produtos e Serviços para Saúde Eireli - EPP (CNPJ nº 

06.972.729/0001-06) (doc. 01, fls. 88/91). 

                                                           

5 Doc. 01, fl. 72. 
6 Doc. 01, fl. 77. 
7 À fl. 93 do doc. 01, a Administração limitou-se informar que “foram juntados os documentos constantes às fls. 88/92, 

necessários para a devida instrução do processo, que não foram juntados a época”. 
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Todavia, salta aos olhos o fato de as “cotações” realizadas junto às empresas 

Tecno4 Produtos Hospitalares Eireli (datada de 02/04/2020) e Vedana Comércio de 

Produtos e Serviços para Saúde Eireli – EPP (datada de 17/04/2020) serem anteriores a 

24/04/2020, data em que foram solicitadas as providências para a aquisição dos aventais 

em apreço (Ofício CRP nº 169/2020, doc. 01, fl. 02). 

 
Fonte: doc. 01, fl. 01. 
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Fonte: doc. 01, fl. 02. 

Até mesmo a proposta de preços da empresa contratada, a Comercial 

Cirúrgica Iperó Eireli Me (datada de 23/04/2020), é anterior ao Ofício nº 169/2020 e à 

data de produção do processo de dispensa (24/04/2020), indicando que a contratação já 

estava encaminhada antes mesmo do início do processo de dispensa. 
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Fonte: doc. 01, fl. 21. 

Não bastasse essa evidência de natureza cronológica, não se sabe como tais 

cotações foram obtidas, já que no processo de contratação não há qualquer registro dos atos 

administrativos solicitando os orçamentos às empresas em questão (ofícios, e-mails etc). 

A reforçar a suspeita de irregularidades nesse tocante, notou-se que a proposta da 

Tecno4 Produtos Hospitalares Eireli não estava subscrita por seu respectivo representante 

legal e tampouco indicava o prazo de validade dos preços ofertados, não sendo possível 

afirmar que estava vigente à época da contratação. 

Mas não é só. As propostas comercias das empresas Tecno4 Produtos 

Hospitalares Eireli (340.000 unidades de avental 50g/m²) e Vedana Comércio de Produtos e 

Serviços para Saúde Eireli - EPP (10.000 unidades do avental 50g/m²) não conferem com o 

termo de referência em relação à quantidade de itens demandados pela Administração 

(50.000 aventais impermeáveis 50g/m
2
 com punho em malha e 100.000 aventais 

impermeáveis 50g/m
2 

com punho em elástico). 

Aliás, embora o Termo de Referência especifique dois modelos de aventais (um 

com punho em malha e outro em elástico), nem a proposta da Tecno4 nem a da Vedana 
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fazem diferenciação quanto ao tipo de punho (doc. 01, fls. 88/89). Assim, cada uma 

destas empresas “ofertou” um modelo de avental, embora a dispensa estivesse voltada 

para a aquisição de dois itens distintos do Catálogo BEC/Siafísico. 

Tal constatação reforça a tese de que, em verdade, a Administração se utilizou de 

orçamentos prévios de outros processos de aquisição de aventais (que sequer eram dos 

mesmos modelos da contratação ora analisada) para dar cumprimento meramente formal e, 

ainda por cima, de forma tardia, ao dever de realizar prévia pesquisa de preços junto ao 

mercado. 

Além disto, verificou-se que o orçamento prévio apresentado pela Vedana se 

refere à cotação de preços apresentada pela mesma empresa no Processo 2020/17833, que 

resultou na contratação de 10.000 aventais pelo valor de R$ 270.000,00. 

 

Fonte: doc. 01, fl. 89 (à esquerda) e doc. 14, fl. 01 (à direita). 

 

No mesmo horizonte, o orçamento prévio apresentado pela empresa Tecno4 

refere-se à cotação de preços por ela apresentada no Processo 2020/16211, que resultou na 
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contratação de 340.000 aventais por R$ 10.880.000,00
8
. 

 

Fonte: doc. 01, fl. 88 (à esquerda) e doc. 15, fl. 01 (à direita). 

Assim, percebe-se uma prática recorrente da Coordenadoria Geral de 

Administração (CGA), órgão da Secretaria de Saúde do Estado, em aproveitar 

orçamentos de outros processos - muitas vezes até de itens diversos do Siafísico e de 

outros quantitativos demandados, como no caso em análise - para serem utilizados 

indevidamente como pesquisa prévia de outra contratação, consoante a seguir demonstrado 

(mesmas cores = orçamentos idênticos)
9
: 

 

                                                           

8 Contratação objeto do TC-17349.989.20-2. 
9 Nessa linha, perceba-se que o orçamento prévio apresentado pela empresa “Surgical Comércio e Importação de Materiais 

Médicos Ltda.” (Surgical Med) foi utilizado como pesquisa de preços para a contratação das empresas Vitadiny 

(Proc.2020/18746) e Ortomedical (Proc.2020/17251 - TC-14279.989.20 – evento 1.6). Da mesma forma, o orçamento 

apresentado pela empresa Tecno4 no Proc.2020/16211 também foi utilizado como pesquisa de preços para a contratação da 

empresa Comercial Cirúrgica Iperó (Proc.2020/18325). 

Processo Contratadas Item siafísico

2020/16211 Tecno4 JR Moura 27.03.20 ->  340.000 x 33,90 = 11.526.000,00 Surgical Med 30.03.20 -> 340.000 x 34,60 = 11.764.000,00 Tecno4 02.04.20 -> 340.000 x 32,00 = 10.880.000,00 5562775

2020/18746 Vitadiny JR Moura 21.04.20 ->  500.000 x 18,90 = 9.450.000,00 Surgical Med 06.04.20 -> 500.000 x 21,90  = 10.950.000,00 Vitadiny  -> 2.000.000 x 15,47 = 30.940.000,00 1893467

2020/18177 W. Jotta Soma Supply EPIs -> 300.000 x 22,90 = 6.870.000,00 W. Jotta -> 500.000 x 12,90 = 6.450.000,00 Ortomedical -> 2.000.000 x 14,00 = 28.000.000,00 3478122

2020/17251 Ortomedical Soma Supply EPIs -> 300.000 x 22,90 = 6.870.000,00 Surgical Med 06.04.20 -> 500.000 x 21,90  = 10.950.000,00 Ortomedical -> 2.000.000 x 14,00 = 28.000.000,00 3478122

2020/17663 Marcelo Neres Soma Supply EPIs -> 300.000 x 22,90 = 6.870.000,00 Marcelo Neres 17.04.20 -> 1.100.00 x 12,90 = 14.190.000,00 Ortomedical -> 2.000.000 x 14,00 = 28.000.000,00 3478122

2020/18325 Iperó Iperó  23.04.20 -> 50.000 x 26,80 e 100.000 x 25,10 = 3.850.000,00 Vedana -> 10.000 x 27,00 = 270.000,00* Tecno4 02.04.20 -> 340.000 x 32,00 = 10.880.000,00 5607817 e 5607787

* Mesmo orçamento apresentado no Processo 2020/17833, cuja contratada foi a empresa Vedana.

Pesquisa Prévia - Aquisição de Aventais

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
6
3
6
3
-
8
0
1
7
-
5
5
0
9
-
8
0
2
0

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
S

E
 S

ILV
A

 N
U

N
E

S
 JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-V

Z
U

4-F
T

M
3-55M

1-74V
O



 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Gabinete do Procurador-Geral 

 

 

 
MPCSP    51/040/20 

 

Fl. 19 

 

 

 

Fonte: elaborado pelo MPC, mediante consulta aos processos TC-14279.989.20, TC-14233.989.20, TC-

12889.989.20, TC-17349.989.20 e TC-17027.989.20. 

Consideradas em conjunto, as circunstâncias apontadas anteriormente denotam 

que a dispensa de licitação em referência não foi respaldada em prévia pesquisa de mercado e, 

que, portanto, houve direcionamento na escolha da Comercial Cirúrgica Iperó Eireli. 

A reforçar tal entendimento, destaque-se que a própria CGA, ao transmitir 

informações à Audesp em 29/04/2020 (doc. 01, fl. 83), confirmou que não houve elaboração 

de orçamento para os lotes de aventais adquiridos nesta dispensa. Senão, veja-se: 

 
Fonte: doc. 16, fl. 01. 

 
Fonte: doc. 17, fl. 01. 
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Nesse aspecto, cumpre ressaltar que as contratações diretas, por força do disposto 

no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8666/1993, estão condicionadas à elaboração de 

justificativa do preço contratado, o qual deve ser compatível com os valores de mercado, de 

acordo com ampla pesquisa de preços a cargo da Administração. Além disso, deve-se 

motivar a escolha do fornecedor, resguardando-se, com isso, os princípios da moralidade, 

impessoalidade e transparência. 

Com efeito, segundo o Parecer Referencial da Consultoria Jurídica da Secretaria 

da Saúde, caberia à Administração demonstrar a razoabilidade dos preços praticados: 

 

23. Também deverá constar dos autos a justificativa do preço, com a utilização de 

pesquisa de mercado, a fim de que a Administração avalie a melhor proposta e, 

com base nesta, declare a razoabilidade dos preços. 

24. Ademais, nos termos do parágrafo único, incisos II e III do artigo 26, da Lei 

federal nº 8.666/93 e artigo 1º, inciso II e III do Decreto estadual nº 40.320/1995, 

acima transcritos, deverá ser justificada a razão da escolha da empresa que será 

contratada. 

25. Como visto, à Administração cabe demonstrar que o preço cobrado é 

compatível com o preço praticado no mercado e na aquisição dos mesmos bens por 

outros órgãos ou entidades da Administração estadual. 

26. Assim, dever estar justificada a razoabilidade dos preços, atendendo-se o 

princípio da motivação dos atos administrativos (artigo 111 da Constituição do 

Estado) (doc. 01, fls. 31/32 – destaques no original). 

 

Deste modo, ainda que se considere o atual contexto de emergência sanitária que 

assola todo o país, do qual indiscutivelmente derivam reflexos indesejáveis, seja na demanda 

e disponibilidade de produtos tão essenciais quanto os contratados, seja nos preços praticados 

pelo mercado, é certo que cabe à Administração se cercar de todos os cuidados possíveis para 

fazer bom uso dos recursos públicos, inclusive com a utilização de amplas pesquisas de preço 

e negociação de valores diretamente com os fornecedores visando economia de massa.  

Portanto, entende-se que o descumprimento da legislação de regência, além do 

eventual beneficiamento indevido de terceiros em decorrência da contratação pertinente, 

devem ser alvo de esclarecimentos pela Secretaria de Saúde do Estado e de fiscalização 

ordinária por essa c. Corte. 
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7. Dos preços contratados e da sua incompatibilidade com os valores de mercado. 

De plano, destaca-se que, na contratação em apreço, o item Siafísico 5607787 foi 

adquirido pelo preço unitário de R$ 25,10 (doc. 01, fl. 74). Todavia, em consulta aos preços 

registrados no sistema IBEC/SP, constatou-se que a Faculdade de Odontologia da USP de 

Ribeirão Preto adquiriu o mesmo produto por R$ 9,34 em plena pandemia (doc. 18, fl. 01). 

Ou seja, o valor contratado pela CGA foi 168,74% superior ao preço praticado por outra 

entidade estadual durante o período de emergência de saúde pública, o que resultou num 

possível sobrepreço de R$ 1.576.000,00. 

 
Fonte: doc. 18. 

O item Siafísico 5607817, por sua vez, foi adquirido pela CGA pelo preço 

unitário de R$ 26,80 (doc. 01, fl. 73). Entretanto, há registro no sistema IBEC/SP de que a 

Prefeitura de Piquete adquiriu o mesmo item durante o período de pandemia por apenas R$ 

3,24 (doc. 19). Portanto, o valor contratado pela CGA foi 727,16% superior ao preço que 

seria esperado, o que resultou num aparente sobrepreço de R$ 1.178.000,00. 

 
Fonte: doc. 19, fl. 01. 

No total, em comparação com os valores praticados no mercado, a contratação 

em análise poderia ter refletido numa economia de R$ 2.754.000,00 aos cofres públicos
10

. 

                                                           

10  

item siafísico quantidade preço contratado preço de referência sobrepreço % sobrepreço R$ 

5607817 50.000 26,8 3,24 727,16% 1.178.000,00 

5607787 100.000 25,1 9,34 168,74% 1.576.000,00 

    TOTAL 2.754.000,00 
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Cumpre mencionar que não é a primeira vez que este Ministério Público de 

Contas se depara com indícios de sobrepreço, além de outras impropriedades, 

envolvendo a empresa Comercial Cirúrgica Iperó. 

Nos autos do TC-15907.989.20-6, que trata da dispensa de licitação nº 8/2020, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Boituva junto à empresa Comercial Cirúrgica Iperó 

Ltda., a 5ª Procuradoria de Contas opinou pela irregularidade da matéria (TC-15907.989.20-6, 

evento 45.1), acompanhando as conclusões da d. Fiscalização da UR-09.5 que, no curso da 

instrução, apontou as seguintes falhas envolvendo a aquisição de insumos para o combate à 

pandemia de Covid-19 (no valor total de R$ 240.670,00): 

a) Justificativas insuficientes para a contratação (item 9);  

b) Ausência de comprovação da compatibilidade dos preços contratados com os 

praticados no mercado (item 14);  

c) Falta de publicação (item 23);  

d) Inexistência de cláusulas/requisitos essenciais (itens 20, 25, 27 e 30);  

e) Ausência de exigência de garantia de execução contratual (item 29). (TC-

15907.989.20-6, evento 24.11, fl. 06 – destaques no original) 

De igual modo, a 2ª Procuradoria de Contas, seguindo as conclusões da d. 

Fiscalização da DF-07.2 no bojo do TC-17437.989.20-5, concluiu pela irregularidade da Ata 

de Registro de Preços nº 26/19, que teve como contratante a Prefeitura Municipal de Jandira e 

como contratada a Comercial Cirúrgica Iperó Eireli ME. Como restou consignado pela 

instrução daqueles autos: 

[...] entendemos que os apontamentos de irregularidades, abaixo listados, somados 

aos apresentados quando da análise da matéria principal no TC 017136.989.19, 

comprometem a Ata e decorrentes Autorizações de Fornecimento analisadas:  

1) Preços dos itens unitários da Ata bem acima dos praticados pela Administração 

Pública, conforme registros do Banco de Preços em Saúde, em afronta ao Princípio 

da Economicidade;  

2) Ausência de publicação, trimestral, do extrato da Ata de Registro de Preços, 

conforme alude o art. 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 (TC-17437.989.20-5, 

evento 24.5, fl. 05) 
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Ademais, há relevantes indícios de que a Comercial Cirúrgica Iperó praticou 

sobrepreço na venda de máscaras ao Estado de Tocantins, conforme largamente veiculado em 

mídia eletrônica
11

: 

 
Fonte: doc. 20, fls. 01/02. 

Vale salientar que, em virtude dos relevantes indícios de dano ao erário na compra 

de máscaras realizada pela Secretaria Estadual de Saúde do Tocantins, os ministros do TCU, 

em sessão plenária de 26/08/2020, deram conhecimento à representação elaborada pela 

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas. Conforme constou do Acórdão nº 

2231/2020 – TCU – Plenário: 

“[...] estão evidenciados indícios de irregularidades nos ajustes relacionados à 

contratação por preço superior aos referenciais de mercado, uma vez que, apesar 

das circunstâncias autorizadoras de contratações emergenciais, não existe aparente 

justificativa para a compra de 100.000 unidades da máscara pelo preço unitário 

médio ponderado de R$ 30,03 (total de R$ 3.002.800,00), principalmente ao se ter em 

vista que:  

a) havia ata de registro de preços vigente até 12/4/2020, firmada pela Sesau/TO, 

para o mesmo produto, com valor unitário de R$ 1,93, além de outras atas no 

Comprasnet de certames públicos com preços condizentes ou menores do que os 

daquela ata, sendo o maior (R$ 2,05) bastante inferior aos contratados;  

b) mesmo após a pandemia, outros entes públicos adquiriram máscaras com 

características/qualidade similares a preços bem menores, conforme pesquisas feitas 

pela unidade técnica, que, especificamente em relação à região Norte, apurou no 

Painel de Preços do Governo Federal mediana e média de preços unitários, relativos 

                                                           

11 Matéria disponível em https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2020/04/23/sem-licitacao-governo-do-tocantins-compra-

88-mil-mascaras-por-r-25-milhoes.ghtml. Acesso aos 29/10/2020. 
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ao período de meados de março a meados de julho de 2020, de R$ 20,26 e R$ 17,37 

(diferenças de cerca de 48,22% e 72,88%), respectivamente;  

c) no próprio processo de contratação, a Sesau/TO descartou proposta de R$ 12,36, 

em razão de diferença de dez dias entre o prazo de entrega proposto pelo fornecedor 

(25 dias) e o tido como ideal pelo órgão (15 dias), mesmo possuindo estoque para 20 

dias e tendo pago (e supostamente recebido), o valor correspondente a cerca de 

10.100 máscaras, quantidade que seria suficiente para cobrir as necessidades de mais 

de um mês de hospitais a serem atendidos [...] (doc. 21, fl. 01 – g.n.). 

Tais circunstâncias, aliadas à ausência de pesquisa de preços (abordada no item 6 

desta representação), reforçam a ocorrência de possível sobrepreço dos produtos adquiridos 

com beneficiamento indevido de terceiros, aspectos que demandam esclarecimentos pela 

Administração Pública e fiscalização ordinária por esta c. Corte. 

 

8. Dos códigos de barras apresentados nas notas fiscais. 

 

Os códigos de barras atribuem uma combinação gráfica e numérica exclusiva a 

cada mercadoria, facilitando a captura de dados através de leitores para fins de venda e 

controle de estoque
12

. 

Um tipo de código bastante comum de se encontrar em todo o mundo é o EAN-

13, o qual é composto por 13 dígitos. Este código funciona como uma espécie de RG do 

produto, definindo sua descrição exata, como dimensões, composição e marca, de modo que 

não é possível o uso do mesmo código para produtos distintos
13

.  

A título de exemplo, dois refrigerantes, ainda que do mesmo fabricante e 

produzidos em um mesmo local a partir dos mesmos ingredientes, deverão ter códigos de 

barras distintos se as embalagens não contiverem o mesmo volume.  

E mais: se a empresa resolver diferenciar apenas a cor do rótulo do produto em 

função de campanha publicitária natalina, mantendo as demais características da mercadoria 

inalteradas, ainda assim um novo código EAN deverá ser solicitado para o item junto ao 

órgão competente, uma vez que este código jamais deve ser reaproveitado. 

                                                           

12 A este respeito, veja-se: https://www.gs1br.org/codigos-e-padroes/comecando-a-usar-codigo-de-barras/o-que-e-o-prefixo.  
13 A este respeito, veja-se: https://www.infovarejo.com.br/codigo-ean-cadastro-tributario-produtos/.  
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Pois bem. Em consulta às notas fiscais emitidas pela empresa Comercial Cirúrgica 

Iperó Eireli para o avental descartável com punho em malha, verificou-se que o código de 

barras indicado pela empresa foi o 7898109458814: 

 
Fonte: doc. 01, fl. 135 

Ocorre que, em busca na internet pelo referido código de barras, as pesquisas 

retornaram, como resultado, aventais descartáveis de gramatura de 40g/m
2
, e não de 

50g/m
2
 como descrito no Termo de Referência.  

 
Fonte: doc. 22, fl. 01. 
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Fonte: doc. 22, fl. 08. 

 
Fonte: doc. 22, fl. 13. 

As dimensões e materiais indicados nos anúncios acima tampouco se 

compatibilizam com as do termo de referência:  

 
Fonte: doc. 22, fl. 19. 
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Além disto, nota-se que o preço unitário médio dos produtos dos anúncios 

encontrados (doc. 22) é de aproximadamente R$ 4,81 (doc. 22, fls. 01, 08 e 13), ao passo 

que o Estado pagou R$ 26,80 por avental com idêntico código de barras (doc. 01, fl. 73). 

Embora não se possa descartar a hipótese de que a empresa responsável pelos 

anúncios elencados no doc. 22 tenha se equivocado ao preencher os dados dos produtos, fato é 

que a circunstância denota possível fornecimento de itens ao Estado em desacordo com o 

especificado no Termo de Referência. 

Quanto ao assunto, oportuno destacar que o fornecimento de produto em 

desacordo com o ofertado sinaliza descumprimento ao art. 66 da Lei nº 8666/1993, segundo o 

qual “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial”.  

No mais, mencione-se que o art. 55, inc. XI, do mesmo instrumento legal dispõe 

que o contrato (e, portanto, a sua execução) se vincula à proposta do licitante vencedor, de 

modo que o possível recebimento de produto diverso do que fora ofertado na proposta da 

empresa contratada deve ser alvo de esclarecimentos pela Origem.  

 

9. Da ausência de termo de recebimento provisório/definitivo dos aventais. 

 

Verificando-se o processo de pagamento pertinente, depreende-se que a execução 

da despesa está condizente com o quantitativo de 50.000 unidades do item siafísico 560781-7 

e 100.000 unidades do item siafísico 560778-7, no valor total de R$ 3.850.000,00. 

 
Fonte: doc. 01, fls. 94, 99, 105, 113, 121, 129, 135 e 141. 

NF nº Data Quantitativo Valor Unitário Quantitativo Valor Unitário Valor Total Ref. doc.01 - Parte 2

1.939 28/04/2020 20.000              25,10                 502.000,00      1

1.938 28/04/2020 30.000              25,10                 753.000,00      6

1.962 04/05/2020 19.840              25,10                 497.984,00      12

1.963 04/05/2020 9.840                 25,10                 246.984,00      20

1.964 04/05/2020 20.320              25,10                 510.032,00      28

2.006 27/05/2020 15000 26,80                 402.000,00      36

2.005 27/05/2020 20000 26,80                 536.000,00      42

1.984 11/05/2020 15000 26,80                 402.000,00      48

50.000            100.000            3.850.000,00  

Item siafísico 560781-7 Item siafísico 560778-7
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Entretanto, não há nos autos termo de recebimento provisório ou definitivo dos 

aventais entregues. Sobre a impropriedade, ressalte-se a existência de precedente no âmbito 

desta  Corte apregoando que a falta de emissão dos termos de recebimento não é apenas falha 

formal, haja vista que tais documentos são peças fundamentais para demonstrar que o 

compromisso assumido com a Administração pública foi executado conforme pactuado: 

 

O art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 dispõe que a obra deverá ser provisoriamente 

e definitivamente recebida. Nesse sentido, o ajuste celebrado previu, em seu subitem 

2.5, que “concluídos os serviços, mediante requerimento da contratada, desde que 

não exista nenhuma pendência de ordem técnica e/ou legal, será fornecida pela 

contratante Termo de Recebimento Provisório, fixado em 30 (trinta) dias, sendo que 

durante este período as obras e serviços ficarão em observação”.  

O item 2.5.1 estabelece que “decorrido o prazo do Recebimento Provisório, será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo, desde que não constate nenhum vício, 

defeito aparente ou oculto, ou outro impedimento de ordem técnica”.  

Dessa maneira, não prospera a assertiva de que o objetivo do certame foi 

concretizado com a entrega do prédio na data de 28/12/2016, e que a não emissão 

dos termos de recebimento é apenas falha formal, haja vista os referidos 

documentos serem peças fundamentais para demonstrar que a obra foi executada 

conforme pactuado. 

(TC-2432.989.19-3, evento 49.3, fls. 13/14, Rel. Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Acórdão Publicado no Diário Oficial em 11/07/2020, g.n.) 

 

A irregularidade, a rigor, implica no descumprimento dos artigos 15, §8º, 55, IV e 

73, II da Lei nº 8666/1993
14

 e igualmente enseja esclarecimentos por parte da Origem. 

 

 

 

 

 

                                                           

14 Lei nº 8666/1993, Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:    

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, 

deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 

conforme o caso; 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 
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10. Das providências administrativas em face do descumprimento do cronograma de 

entrega. 

 

No Termo de Referência (doc.01, fl. 03) e na Proposta da Contratada (doc. 01, fl. 

21) consta como condição a entrega imediata de 50.000 unidades do item 2
15

 e, em nove dias, 

a entrega de 50.000 unidades do item 1
16

 e 50.000 unidades do item 2. 

Ressalte-se que a nota de empenho 2020NE00602 (doc. 01, fls.77/78) e o contrato 

de empenho 2020CT00537 (doc. 01 – págs. 73/74) foram ambos emitidos em 28/04/2020. 

Entretanto, apesar de as notas fiscais de nº 1938 e 1939, referentes à aquisição de 

50.000 unidades do item 2 (item Siafísico nº 560778-7) terem sido, de fato, emitidas no dia 

28/04/2020, constam nas notas a seguinte observação: “aguardando o restante do material”. 

Ademais, na nota nº 1938 consta ainda: “material entregue em 07/05/2020”. 

 
Fonte: doc. 01, fl. 94. 

                                                           

15 Item 2 = Item Siafísico 560778-7. 
16 Item 1 = Item Siafísico: 560781-7. 
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Fonte: doc. 01, fl. 99. 

Em relação ao item 1 (item Siafísico 560781-7), a nota fiscal de nº 1984 - com a 

aquisição de 15.000 unidades do avental - foi emitida em 11/05/2020 e as de nº 2005 e 2006 - 

com o total de 35.000 unidades - foram emitidas apenas em 27/05/2020, prazo bem superior 

ao pactuado (doc. 01, fls. 129, 135 e 141). 

Nesse horizonte, conforme Comunicado publicado no Caderno Executivo do 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOESP) de 3 de setembro de 2020, a CGA instaurou 

procedimento sancionatório de multa em virtude do não cumprimento da obrigação assumida, 

com fundamento no art. 87, da Lei nº 8666/1993 e no art. 6º, da Resolução SS 92/2016
17

 (que 

trata da aplicação de multa no caso de atraso injustificado na execução da contratação): 

                                                           

17 Resolução SS 92/2016, artigo 6º - O atraso injustificado na execução da contratação ensejará a aplicação de multa diária 

na seguinte conformidade: I - 0,2% ao dia do saldo financeiro não realizado para atrasos de até 30 (trinta) dias; II- 0,4% ao 

dia do saldo financeiro não realizado ultrapassado 30 (trinta) dias de atraso. Parágrafo Único – A multa por atraso não 

poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor total do ajuste 
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Fonte: doc. 23, fl. 01. 

Desde então, não foram emitidos novos Comunicados sobre a matéria no DOESP. 

Fato é que ainda não há registro de sanção contra a Comercial Cirúrgica Iperó no Portal “e-

Sanções”, do Governo Estadual
18

: 

 
Fonte: doc. 24, fl. 01. 

Ademais, dentre os dados disponíveis no Portal “e-Negócios”
19

 sobre a Dispensa 

de Licitação nº 60/2020, tampouco consta qualquer ocorrência a título de sanção: 

                                                           

18 Consulta realizada em: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx.  Acesso aos 

26/10/2020. 
19 Disponível em: 

https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/MostraDetalhesLicitacao_14_3.aspx?IdLicitacao=1409990#20/10/2020. 

Acesso aos 20/10/2020. 
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https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/MostraDetalhesLicitacao_14_3.aspx?IdLicitacao=1409990#20/10/2020
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Fonte: doc. 25, fl. 01. 

Ressalta-se, contudo, que no Portal “e-Negócios” há síntese de Despacho do 

Senhor Secretário de Estado da Saúde, de 21/07/2020, no qual foram convalidados todos os 

atos do Processo 2020/18325, praticados no âmbito da CGA, sob a justificativa de não 

haverem lesado o interesse público ou prejudicado terceiros, além de não terem sido 

impugnados. 

 
Fonte: doc. 26, fl. 01. 
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Por tudo isso, relevante que essa Corte de Contas averigue o caso e, mais que isso, 

apure junto à Administração o andamento do procedimento sancionatório de multa em 

virtude do não cumprimento da obrigação assumida, além dos fatos que conduziram à 

convalidação de atos mencionada no despacho de 21/07/2020 do Senhor Secretário de 

Estado da Saúde. 

 

11. Da Omissão na Exigência de Garantias à Execução e na Previsão de Sanções em 

Caso de Inadimplemento. 

 

Ainda nesse contexto, causa espécie o fato de a Administração ter dispensado 

a Contratada da prestação de garantia na forma do art. 56 da Lei nº 8666/1993 (doc. 01, 

fl. 67).  

A questão ganha ainda mais relevância diante do contexto da execução contratual, 

em que se tem concretizado o desatendimento dos prazos pactuados na Oferta Comercial – 

aspecto este que, segundo informação do Diário Oficial do Estado, levou à instauração de 

procedimento sancionatório de multa pelo descumprimento da obrigação assumida. 

Ocorre que a única cautela que se pôde identificar na cópia dos autos 

administrativos disponibilizada pela Administração foi a seguinte previsão, constante no 

Despacho autorizando a dispensa, exarado pelo Coordenador Geral de Administração em 

14/04/2020 (doc. 01, fl. 67): 

X) DETERMINO que se a CONTRATADA inadimplir as obrigações 

assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos 

artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

- A sanção poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na 

Resolução SS nº. 26 de 09 de fevereiro de 1990, e demais cominações legais, 

garantida a defesa prévia devendo ser registrada no endereço eletrônico 

www.sancoes.sp.gov.br, pela autoridade responsável pela aplicação, 

migrando automaticamente para o CAUFESP, nos termos do art. 26 do 

Regulamento anexo ao Decreto n.º 52.205, de 27 de setembro de 2007, e 

também nos sistemas mantidos pela Administração Autárquica. 

A própria exigência de garantia à execução foi dispensada pelo Gestor, conforme 

restou consignado no item IX do mesmo Despacho: 
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IX) DETERMINO a dispensada da prestação de garantia para a 

contratação dos serviços, conforme previsto no caput do artigo 56 da LF n.º 

8.666/93 e atualizações posteriores, por se tratar de contratação 

emergencial com prazo previsto de encerramento. 

 

Ora, as disposições constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8666/1993
20

 são 

genéricas, e estabelecem apenas que multas por atraso injustificado e inexecução parcial ou 

total do contrato serão devidas “na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato” – que foi omisso no presente caso. 

Cabe à Administração, portanto, apresentar suas justificativas, notadamente para 

elucidar (i) se a disposição destacada foi de fato a única previsão de penalidade incluída na 

contratação e (ii) quais são os meios que estão sendo perquiridos para impor à Contratada 

efetiva sanção pelo atraso injustificado no fornecimento dos produtos e, quiçá, pela entrega de 

produto diferente daquele contratado. 

 

 

12. Dos Pedidos. 

 

Ante todo o exposto, o Ministério Público de Contas de São Paulo requer a Vossa 

Excelência o recebimento da presente representação e a sua distribuição na forma regimental, 

notadamente para averiguação da prática de atos antieconômicos e eventual dano ao erário em 

decorrência da contratação, com a imputação de débito aos responsáveis, nos termos do art. 

71, inc. VIII, e §3º, da Constituição da República, além da aplicação das demais sanções 

previstas na Lei Complementar Estadual nº 709/1993, se for o caso. 

                                                           

20 Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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Outrossim, ao término da instrução, com a intimação da Administração para que 

apresente os documentos e justificativas que julgar pertinentes e a oitiva das áreas instrutivas 

e técnicas da Casa, em especial a ATJ, pugna pelo retorno dos autos a este Parquet de Contas, 

para o exercício da função de fiscal da lei. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2020. 

 

Thiago Pinheiro Lima 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 

Anexos: 

Doc. 01 - Processo administrativo SES-PRC-202018325 (referente à Dispensa de Licitação nº 60/2020), disponibilizado pela CGA ao MPC. 

Doc. 02 - Ofício CGA 354-2020 – Atendimento à solicitação de documentos do MPC. 

Doc. 03 - Dados da Audesp sobre lotes da Licitação 2020898630433. 

Doc. 04 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Comercial Cirurgica Ipero Ltda. 

Doc. 05 - Ficha Cadastral Simplificada da Jucesp para a Comercial Cirurgica Ipero Eireli. 

Doc. 06 - Análise das Aquisições para enfrentamento da Covid-19 CGU. 

Doc. 07 - Ficha Cadastral Simplificada da Jucesp para a Comercial Cirurgica Ipero Ltda. 

Doc. 08 - Dados da Rais para Comercial Cirúrgica Ipero. 

Doc. 09 - Dados do Caged para Comercial Cirúrgica Ipero. 

Doc. 10 - Potenciais fornecedores do Item BEC_Siafísico 5607817. 

Doc. 11 - Potenciais fornecedores do Item BEC_Siafísico 5607787. 

Doc. 12 - Constituição por Transformaçao de EIRELI em Sociedade LTDA da Comercial Cirurgica Ipero. 

Doc. 13 - Relatório do Sistema Ares para Comercial Cirurgica Ipero - ME. 

Doc. 14 - Contrato de Empenho 2020CT00531 entre CGA e Vedana. 

Doc. 15 - Contrato de Empenho 2020CT00480 entre CGA e Tecno4. 

Doc. 16 - Dados detalhados da Audesp sobre lote 1 da Licitação 2020898630433. 

Doc. 17 - Dados detalhados da Audesp sobre lote 2 da Licitação 2020898630433. 

Doc. 18 - Preços registrados no IBEC para item Siafisico 5607787. 

Doc. 19 - Preços registrados no IBEC para item Siafisico 5607817. 

Doc. 20 - Venda de Máscaras no TO (Comercial Cirúrgica Iperó). 

Doc. 21 - Acórdão TCU Aquisição Máscaras Comercial Cirúrgica Iperó em TO. 

Doc. 22 - Levantamento de preços para código de barras 7898109458814. 

Doc. 23 - DOESP de 03/09/2020 - Caderno Executivo (Comunicado instauração procedimento sancionatório de multa). 

Doc. 24 - Pesquisa no Portal e-Sanções para Comercial Cirúrgica Iperó. 

Doc. 25 - Pesquisa no Portal e-negociospublicos para Dispensa n. 60/2020. 

Doc. 26 - Despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de 21/07/2020. 
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